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 Decretos
 DECRETO Nº 59.615, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000,00 (Sessenta 

mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL PARCERIA
 MUNIC. E EN   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 PEQUENO   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 60.000,00
 OUTUBRO   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 60.000,00
 OUTUBRO   60.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 60.000,00 60.000,00 0,00
TOTAL GERAL    60.000,00 60.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.616, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Guariba, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Guariba, um imóvel consistente em terreno sem benfeito-
rias, localizado no loteamento denominado "Residencial Mário 
Cazeri", naquele município, com 7.391,48m2 (sete mil, trezentos 
e noventa e um metros quadrados e quarenta e oito decímetros 
quadrados), matriculado sob o nº 13.043 do Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Guariba, objeto da Lei municipal nº 
2.644, de 11 de janeiro de 2013, conforme identificado no 
expediente GDOC-19018-137677/2013-PGE (CC-12319/2013).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instala-
ção de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.617, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
55.384, de 1º de fevereiro de 2010, que criou 
Comissão Técnica da Carreira de Especialista em 
Políticas Públicas - CEPP, e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
20 da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 55.384, de 1º de fevereiro de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 1º:
"Artigo 1° - Fica criada, junto ao Gabinete do Secretário 

de Gestão Pública, a Comissão Técnica da Carreira de Especia-
lista em Políticas Públicas - CEPP, constituída pelos seguintes 
membros:

I - 1 (um) representante do Gabinete do Secretário;
II - 2 (dois) representantes da Unidade de Desenvolvimento 

e Melhoria das Organizações - UDEMO;
III - 2 (dois) representantes da Unidade Central de Recursos 

humanos - UCRH;
IV - 1 (um) representante da Unidade de Tecnologia da 

Informação - UTIC;
V - 1 (um) representante do Departamento de Recursos 

Humanos - DRH;
VI - 2 (dois) representantes da carreira de Especialista em 

Políticas Públicas.
§ 1º - Os membros referidos nos incisos I a V deste artigo 

serão designados pelo Secretário de Gestão Pública, sendo, pre-
ferencialmente, 2 (dois) dos titulares ocupantes de cargo efetivo.

§ 2º - Os membros representantes da carreira, referidos no 
inciso VI deste artigo, serão eleitos por seus pares, na forma 
a ser definida por resolução do Secretário de Gestão Pública, 
mediante proposta da CEPP.

§ 3º - A Presidência da Comissão será exercida dentre os 
membros de que tratam os incisos I a V deste artigo, designada 
pela autoridade de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º - Fica vedada a designação de servidores integrantes 
da carreira de Especialista em Políticas Públicas como represen-
tantes das unidades constantes nos incisos I a V deste artigo, 
caso venham a ser maioria na composição final da CEPP."; (NR)

II - o artigo 2°:
"Artigo 2° - Os membros da Comissão Técnica da Carreira 

de Especialista em Políticas Públicas - CEPP exercerão mandato 
de 2 (dois) anos, sem prejuízo das atribuições normais de seus 
respectivos cargos e funções, ficando vedada a recondução dos 
membros representantes da carreira a que se refere o inciso VI 
do artigo 1º deste decreto.". (NR)

Artigo 2° - Ficam impedidos do exercício das competências 
a que se refere o inciso II do artigo 3º do Decreto nº 55.384, de 
1º de fevereiro de 2010, os membros da Comissão Técnica da 
Carreira de Especialista em Políticas Públicas - CEPP que, por 
ventura, pretendam candidatar-se ao ingresso na carreira.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.618, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera dispositivos do Decreto nº 57.462, de 26 
de outubro de 2011, que regulamenta no âmbito 
da Secretaria da Educação o processo de certifi-
cação ocupacional para a função de Gerente de 
Organização Escolar e dá providências correlatas

Palácio dos Bandeirantes,

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto 
no § 1º do artigo 18 da Lei Complementar nº 1.144, de 11 de 
julho de 2011, e considerando a necessidade de tornar o proces-
so de certificação ocupacional para função de Gerente de Orga-
nização Escolar mais eficiente e eficaz, bem como de ampliar a 
participação dos servidores no referido processo,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 57.462, de 26 de outubro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 2º:
"Artigo 2° - São condições para participar do processo de 

certificação ocupacional, na data de abertura de cada processo 
de certificação:

I - ser titular de cargo ou ocupante de função-atividade 
de Agente de Organização Escolar, de Secretário de Escola ou 
de Assistente de Administração Escolar, do Quadro de Apoio 
Escolar, da Secretaria da Educação;

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000:

"24 - soluções à base de acetona, em embalagens de con-
teúdo igual ou inferior a 500 ml, 2914.1;" (NR);

"34 - sutiã descartável, assemelhados e papel para depila-
ção, 5603.92.90;" (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o item 47 ao § 1º do artigo 313-G do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

"47 - aparelhos e lâminas de barbear, 8212.20.10 ou 
8212.10.20." (NR).

Artigo 3° - Fica revogado o item 33 do § 1º do artigo 313-G 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4° - O estabelecimento paulista, exceto o indicado no 
inciso I do artigo 313-G do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, relativamente ao 
estoque de mercadorias relacionadas no § 5° existente no final 
do dia 31 de outubro de 2013, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias;
II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo 

para fins de incidência do ICMS, considerando a entrada mais 
recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM;
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, transmitir, até 16 de dezembro de 2013, arquivo 
digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela esta-
belecida, contendo a relação de que trata o inciso II e demais 
informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 
Nacional", manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subsequentes, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subseqüentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples 

Nacional":
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até 31 de dezembro de 2013.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Perió-
dico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS em 31 
de outubro de 2013, este poderá ser utilizado para deduzir, no 
todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos do inciso V, 
observando-se, sem prejuízo das demais exigências, o que segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento 
do imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado 
no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha 
destinada à apuração das operações e prestações próprias do 
período em que ocorrer o aludido levantamento de estoque, no 
campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", 
com a indicação da expressão "Liquidação (parcial ou total) do 
imposto devido por substituição tributária relativo ao estoque 
existente em 31/10/2013 - Decreto ___ (indicar o número e a 
data deste decreto)".

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5º na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 31 de outu-
bro de 2013 e o seu recebimento ter se efetivado após essa data.

§ 5º - As mercadorias a que se refere o "caput" são os 
aparelhos e lâminas de barbear, classificados nos códigos 
8212.20.10 ou 8212.10.20 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM.

§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
as mercadorias referidas no § 5º terem sido recebidas já com 
a retenção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor em 1º de novembro 
de 2013, exceto o artigo 4º, que produz efeitos a partir da data 
da publicação deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.

II - ter certificado de conclusão do ensino médio ou equi-
valente;

III - estar em exercício no cargo ou função-atividade há pelo 
menos 2 (dois) anos.

Parágrafo único - No processo de que trata o "caput" deste 
artigo fica vedada a participação de servidor que esteja:

1. na condição de readaptado;
2. contratado nos termos da Lei Complementar n° 1.093, de 

16 de julho de 2009."; (NR)
II - o artigo 9°:
"Artigo 9° - À Secretaria de Gestão Pública, por meio da 

Unidade Central de Recursos Humanos, caberá:
I - coordenar e monitorar as ações do processo de certifi-

cação ocupacional;
II - a contratação de entidade certificadora externa, com 

observância das normas legais pertinentes à matéria, em espe-
cial a Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

III - adotar as providências necessárias à formação e manu-
tenção do banco de certificação, composto por dados relativos 
aos servidores certificados.

Parágrafo único - À entidade certificadora externa, de que 
trata o inciso II deste artigo, caberá:

1. as responsabilidades relativas à avaliação de compe-
tências;

2. a emissão do certificado ocu-pacional."; (NR)
III - o artigo 10:
"Artigo 10 - À Secretaria da Educação caberá:
I - celebrar termo de cooperação com a Secretaria de Gestão 

Pública, visando à execução contratual necessária para a realiza-
ção do processo de certificação;

II - a homologação dos processos de certificação ocupacio-
nal, com base nos dados obtidos na avaliação;

III - adotar as providências necessárias ao desenvolvimento 
de competências de que trata o inciso III do artigo 3º deste 
decreto."; (NR)

IV - o artigo 14:
"Artigo 14 - Caberá ao Secretário da Educação editar nor-

mas complementares a este decreto, que regulem a indicação e 
consequente designação, substituição e cessação na função de 
Gerente de Organização Escolar.

§ 1° - A substituição do Gerente de Organização Escolar 
será processada, exclusivamente, por servidor certificado e per-
tencente à mesma unidade escolar do substituído.

§ 2° - Inexistindo servidor certi-ficado no âmbito da mesma 
unidade escolar, para fins de substituição, as atribuições serão 
avocadas pelo superior imediato."; (NR)

V - o parágrafo único do artigo 18:
"Parágrafo único - As cessações nas formas previstas neste 

artigo, em seus incisos I e II, neste último quando motivada por 
ineficiência, precedida do direito ao contraditório e da ampla 
defesa, vedam nova designação do mesmo servidor para a 
função de Gerente de Organização Escolar pelo prazo de 2 
(dois) anos."; (NR)

VI - o "caput" do artigo 20:
"Artigo 20 - Serão considerados de efetivo exercício os 

dias em que o servidor se afastar para comparecer à avaliação 
de que trata o inciso II do artigo 3º deste decreto, caso ocorra 
em dia útil.". (NR)

Artigo 2° - Fica acrescentado ao artigo 11 do Decreto nº 
57.462, de 26 de outubro de 2011, o inciso IX, com a seguinte 
redação:

"IX - esclarecer e responder às dúvidas dos interessados 
no processo de certificação, nos limites de sua competência."

Artigo 3° - O servidor certificado nos termos do § 1º do 
artigo 18 da Lei Complementar nº 1.144, de 11 de julho de 
2011, para ser designado na função de Gerente de Organização 
Escolar deverá apresentar:

I - declaração de não ter sofrido penalidades nos últimos 5 
(cinco) anos, contados da data de início de exercício na função;

II - comprovante de que esteja desempenhando as atribui-
ções do cargo por no mínimo 1 (um) ano exclusivamente em 
unidade escolar.

Artigo 4° - Caberá ao Secretário da Educação editar reso-
lução detalhando as competências e atribuições da função de 
Gerente de Organização Escolar, a partir da matriz de competên-
cias estabelecida pelo Comitê Técnico de Certificação.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o artigo 15 do Decreto nº 57.462, de 26 de outubro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.619, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8°, inciso XXX, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os itens 24 e 34 do § 1º do artigo 313-G do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
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